
 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2011 – TCE-GO

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS – TCE-GO, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 02.291.730/0001-14, com sede em Goiânia, capital do Estado de Goiás, na  
Praça Pedro Ludovico Teixeira nº 332, Centro, telefones: (62) 3201-9028 e (62) 3201-9060, por intermédio 
do pregoeiro e da equipe de apoio, instituídos pela Portaria nº 350/2011, torna público o edital de PREGÃO 
PRESENCIAL nº 007/2011,  Processo nº 201100047001029, do  tipo  Menor Preço Global, licitação que 
será regida  pela  Lei  nº  10.520/02,  de 17  de  julho  de 2002,  e  subsidiariamente,  no que couber,  pelas  
disposições  contidas  na  Lei  nº  8.666,  de 21  de  junho  de 1993,  pelas  demais  normas regulamentares 
aplicáveis à espécie e as regras deste edital e nos seguintes anexos que o integram:

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO II – DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO A HABILITAÇÃO 
ANEXO III – PLANILHA MODELO DE PROPOSTA
ANEXO IV – DOCUMENTAÇÃO 
ANEXO V – OUTRAS DECLARAÇÕES
ANEXO VI – MINUTA DE CONTATO
ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA

LOCAL DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO: Praça Pedro Ludovico Teixeira nº 332, Centro, Goiânia – Goiás, 
Edifício  sede  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Goiás,  Anexo,  1º  andar,  Sala  dos  Conselheiros 
Aposentados do TCE-GO.

DATA: 06/07/2011
HORA: 09:00

A proposta comercial e a documentação, relativas à licitação, serão recebidas na data, horário e local acima 
informados ou, caso não haja expediente nesta data, no primeiro dia útil subsequente, quando os licitantes 
deverão apresentar  dois  envelopes devidamente  fechados,  designados  ENVELOPE Nº  01,  contendo a 
proposta comercial, e ENVELOPE Nº 02, contendo a documentação comprobatória de sua habilitação, os 
quais deverão indicar expressamente, na parte externa, o seguinte:

AO SR. PREGOEIRO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS
PREGÃO PRESENCIAL Nº  007/2011
EMPRESA: (indicar a razão social da empresa)
ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL

 

AO SR. PREGOEIRO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS
PREGÃO PRESENCIAL Nº  007/2011
EMPRESA: (indicar a razão social da empresa)
ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

O edital e as informações complementares poderão ser obtidas pela internet no site: www.tce.go.gov.br, pelo 
e-mail:  cpl@tce.go.gov.br, ou junto ao pregoeiro e/ou equipe de apoio no endereço ou telefones indicados 
no preâmbulo deste edital (Bloco C, 3º Andar, Coordenação de Fiscalização Estadual – CFE).

http://www.tce.go.gov.br/
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1 . OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação continuada de serviços de limpeza, conservação e 
higienização;  carga  e  descarga,  jardinagem,  mensageria,  manutenção,  teleatendimento,  portaria  e 
copeiragem, nas edificações, dependências e instalações do Tribunal de Contas do Estado de Goiás.

2. RECURSOS FINANCEIROS

2.1. A aquisição do objeto desta licitação será efetuada à conta da classificação orçamentária 2011.0201.01 
032 3002 2035, Grupo 03 do Orçamento Geral do Estado de Goiás para o Tribunal de Contas do Estado de  
Goiás, rubrica 3.3.90.39.18 (Manutenção Limpeza e Conservação de Bens Imóveis), do corrente exercício.
       
2.2. Para fazer face à despesa, será emitida Nota de Empenho pelo Tribunal de Contas do Estado de Goiás.

3. ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL

3.1. As dúvidas decorrentes da interpretação deste edital e os pedidos de informações adicionais que se 
fizerem necessários à elaboração das propostas deverão ser apresentados ao pregoeiro, por escrito, com 
antecedência  mínima de  02  (dois)  dias  úteis  da  data  de  abertura  da  licitação,  no  horário  e  endereço 
constantes do preâmbulo deste edital.

3.1.1. As dúvidas e os pedidos de informação de que trata o subitem anterior não constituirão motivos para 
que se altere a data e o horário do pregão. 

3.1.2. As dúvidas e pedidos de informação, bem como as respostas fornecidas, serão divulgados a todos os  
que retirarem o edital, resguardado o sigilo quanto à identificação da empresa consulente.

3.2.  Até  02  (dois)  dias  úteis  da  data  de  abertura  da  licitação,  no  horário  e  endereço  constantes  do 
preâmbulo, qualquer pessoa poderá impugnar os termos deste edital, por meio de petição de impugnação  
devidamente encaminhada ao protocolo deste Tribunal de Contas do Estado.

3.2.1. Não será admitida impugnação via fax ou e-mail.

3.2.2. Caberá ao pregoeiro decidir sobre os pedidos de impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas 
após o seu recebimento.

3.2.3. Quando acolhida a petição de impugnação a este edital, será designada nova data para a realização 
deste pregão. 

3.2.4. As alterações que venham a ocorrer no edital serão divulgadas pela mesma forma com que se deu a 
divulgação do texto original, reabrindo-se o prazo estabelecido, salvo se a alteração, inquestionavelmente, 
não afetar a formulação das propostas.

4. PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar deste pregão os interessados que atenderem todas as exigências constantes deste 
edital e seus anexos e ainda, aqueles que contiverem, no seu ramo de atividade, inserido no contrato social  
em vigor, a faculdade para a prestação de serviços objeto desta licitação. 

4.2.  A participação  nesta  licitação  implica a  aceitação,  plena e irrevogável,  das normas constantes  no  
presente edital e nos seus anexos.

4.3. Não poderão participar deste pregão empresas que estejam enquadradas nos seguintes casos:
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a) que tenham sofrido suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Tribunal de Contas do Estado de Goiás, enquanto durar o impedimento.

b) que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurar o motivo determinante da punição ou até que seja promovida a reabilitação.

5. REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO

5.1.  O  representante  da  empresa,  entendendo-se  como  tal  seu  proprietário,  sócio,  dirigente  ou 
assemelhado, ou procurador, deverá apresentar-se ao pregoeiro para fins de credenciamento, munido dos 
documentos  abaixo  relacionados,  com  o  que  será  o  único  admitido  a  intervir  nas  fases  do  pregão, 
respondendo por sua representada:
 
a) carteira de Identidade ou outro documento de identificação oficial equivalente (original e uma cópia).
 
b)  Quando  procurador:  instrumento  público  ou  particular  de  procuração  onde  esteja  declarado 
expressamente ter poderes para formular ofertas e lances de preços, negociar preços diretamente com o 
pregoeiro e praticar todos os demais atos pertinentes ao pregão, em nome do proponente;

b.1)  no  caso  de  instrumento  particular  de  procuração,  deverá  vir  acompanhado  de  cópia  do  ato  de 
investidura do outorgante (contrato social ou similar).
 
c)  Quando  sócio  da  empresa,  proprietário,  dirigente  ou  assemelhado:  documento  comprobatório  de 
capacidade para representar a empresa (contrato social ou equivalente), no qual estejam expressos os 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

5.1.1. Uma só pessoa não poderá representar duas ou mais empresas participantes.

5.1.2. O representante legal ou procurador da licitante poderá, a qualquer tempo, ser substituído por outro, 
desde que devidamente credenciado.

5.2.  Os  documentos  que  credenciam  o  representante  deverão  ser  entregues  separadamente  dos 
ENVELOPES nº 01 e nº 02 (PROPOSTA COMERCIAL e DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO), tão logo 
sejam estes solicitados pelo pregoeiro.
 
5.3. A não apresentação ou a incorreção do credenciamento não inabilitará o licitante, mas impedirá seu  
representante de se manifestar durante as fases do pregão, de ofertar lances verbais, e de praticar os 
demais atos inerentes ao certame em nome da empresa.
 
5.4. Os documentos exigidos em qualquer fase deste pregão poderão ser apresentados em original ou cópia 
autenticada, seja por cartório competente, seja pelo pregoeiro e membros de sua equipe de apoio à vista do  
respectivo original, ou ainda por publicação em órgão de imprensa oficial. 

6. APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

6.1.  A licitante  deverá apresentar  a  declaração de atendimento aos requisitos de habilitação  de forma 
apartada dos envelopes nº 01 e nº 02 (proposta comercial e documentação de habilitação), segundo a 
orientação do Anexo II do edital.

6.2.  Os  envelopes  nº  01  e  nº  02  (proposta  comercial  e  documentação  de  habilitação)  deverão  ser 
apresentados no local, dia e hora determinados, devidamente fechados e rubricados no fecho.
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7. PROPOSTA

7.1. No envelope nº 01 - PROPOSTA COMERCIAL deverá conter a proposta comercial, apresentada na 
forma do Anexo III, com observância das seguintes exigências:
 
a) ser apresentada em 01 (uma) via impressa por processo eletrônico em papel timbrado da empresa, em 
língua portuguesa, sem alternativas, emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas.

b) conter a indicação dos serviços e outros elementos indispensáveis à sua precisa caracterização.

c)  conter  o  valor  total  mensal  e  anual  dos  serviços,  observando  os  quantitativos,  demonstrando  em 
composição,  conforme  modelo planilha  de  custos e formação de preços constante  do edital,  que 
deverá ser integralmente preenchida com preço cotado em moeda nacional, sem alternativas de preços ou 
qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado, já considerando, nos preços,  
todas as despesas com mão de obra, frete/locomoção, seguro acidente, impostos, encargos trabalhistas e 
quaisquer  outros incidentes direta  ou indiretamente  sobre o  objeto  deste  Pregão,  para  prestação   nas 
instalações do TCE.

d)  ser  datada,  assinada e rubricada em todas as  folhas pelo  representante legal  da empresa ou pelo 
procurador, com poderes para tanto, bem como pelo responsável técnico.

c) possuir a Razão Social e o CNPJ da licitante.
 
d) conter indicação do prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de  
abertura da mesma, declarando que, nesse prazo, os preços constantes na proposta ou em seu lance de 
menor  valor  são  fixos  e  irreajustáveis.  Em caso  de  omissão  do  prazo  de  validade,  presumir-se-á  60  
(sessenta) dias. 

e) conter prazo de pagamento não inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data da apresentação da fatura  
devidamente atestada;

f) conter outras informações exigidas no Termo de Referência – Anexo I, deste Edital. 

7.2.  Sob  pena  de  desclassificação  da  empresa  licitante,  a  proposta  deverá  estar  assinada  pelo 
representante  legal  da  empresa  ou  pelo  procurador  com  habilitação  compatível,  comprovada  no 
credenciamento, e pelo responsável técnico.
 
7.3. Havendo divergência entre o preço unitário e total, prevalecerá o unitário e, existindo divergência entre 
o valor em algarismo e por extenso, prevalecerá este último.

7.3.1. Constatada a divergência prevista no item anterior, o pregoeiro efetuará as correções necessárias.

7.4. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo pregoeiro.

8. RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES

8.1.  A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo as propostas e documentação de 
habilitação será pública,  dirigida pelo pregoeiro designado para o evento e realizada de acordo com a 
legislação que rege a matéria. 
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8.2. No local, data e horário indicados no preâmbulo deste edital, será dado início à sessão do pregão,  
sendo recomendável a presença dos participantes 15 (quinze) minutos antes do horário previsto para a sua  
abertura.

8.2.1. É facultado ao pregoeiro, antes da abertura dos trabalhos, e, no horário destinado ao início do pregão, 
discorrer aos presentes sobre como se desenvolverá a sessão do pregão.

8.3.  O pregoeiro,  com o auxílio  da  equipe  de apoio,  solicitará  aos representantes que apresentem os 
documentos passando à identificação e credenciamento de 01 (um) representante por empresa participante;
 
8.3.1. O representante credenciado será o único a intervir, em nome da empresa, nas fases do pregão.

8.4. A seguir, o pregoeiro providenciará o recolhimento do ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL e 
do ENVELOPE Nº 02 –  DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO.

8.5. Após a abertura de um dos envelopes contendo a proposta de preço, não mais serão admitidas novas 
proponentes, salvo com a anuência de todas as empresas participantes.

9. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES

9.1. O pregoeiro, de posse dos envelopes de proposta comercial, obedecerá às seguintes etapas:
 
a)  abertura  dos  envelopes  proposta  comercial  e  verificação  da  conformidade  das  propostas  com  os 
requisitos estabelecidos no instrumento convocatório;
 
b) análise das propostas, pelo pregoeiro e com vistas aos licitantes, com desclassificação das que estejam 
em desacordo com o solicitado no edital e classificação das propostas que estejam em consonância com o 
exigido;
 
c) apresentação dos preços constantes do Termo de Referência e dos preços ofertados pelas empresas em 
local visível a todos os presentes;

d) indicação das licitantes classificadas que participarão da rodada de lances verbais. 

9.1.1.  Apenas as empresas que apresentaram representante devidamente credenciado participarão dos 
lances verbais.

9.1.2. No caso de desclassificação de todas as propostas o pregoeiro convocará todas as licitantes para, no  
prazo de 03 (três) dias úteis, apresentarem novas propostas escoimadas das causas da desclassificação.

9.2. Serão realizadas tantas rodadas de lances quantas sejam necessárias à definição do menor lance. 

9.2.1.  Entende-se por uma “rodada” cada oportunidade dada aos participantes, de ofertar,  verbalmente, 
lance que seja inferior ao menor preço ofertado até aquele momento.

9.3. Participarão dos lances verbais, por intermédio de seus representantes, as empresas que ofertarem 
proposta comercial de valor mais baixo e todas as empresas que ofertaram, em suas propostas escritas, 
preços até 10% (dez por cento) superiores àquela.

9.3.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior,  somente  
participarão da rodada de lances verbais e sucessivos a proposta de menor preço e as (02) duas melhores 
propostas subsequentes, quaisquer que sejam os preços oferecidos, totalizando (03) três propostas. 
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9.4. As empresas que não estiverem representadas na sessão do pregão para participação dos lances 
verbais terão como menor e definitivo preço ofertado, aquele constante em sua proposta comercial e serão  
contadas para efeito de totalização das 03 (três) empresas classificadas. 

9.5. O pregoeiro definirá e apresentará as empresas que participarão da rodada de lances verbais e dará  
início à convocação para a oferta de lances.

9.6. A convocação para a oferta de lances, pelo pregoeiro, terá como referencial os valores ofertados pelas 
empresas, iniciando-se com a empresa que tenha ofertado o maior preço em sua proposta comercial e 
finalizando com a de menor preço.

9.6.1.  A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das propostas,  o que definirá a 
sequência dos lances seguintes.

9.7. Caso haja empate entre as propostas escritas, o pregoeiro realizará sorteio para determinar a ordem 
dos lances.

9.8. Os lances verbais deverão ser sucessivos, distintos e decrescentes; e cada lance verbal da sessão  
deverá ser inferior ao valor da proposta de menor preço, sendo vedada a oferta de valor igual ao menor  
preço registrado.

9.9. A apresentação de lance é facultativa; entretanto, a desistência em apresentar lance verbal, quando 
convocada  pelo  pregoeiro,  implicará  na  exclusão  da  licitante  daquela  etapa  de  lances  verbais  e  na 
manutenção do último preço apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das propostas.

9.10. Durante as rodadas, será permitido às licitantes o uso de celulares ou outros meios de comunicação, 
para  consulta  à  empresa  que  representa,  pelo  tempo  disponibilizado  pelo  pregoeiro.  Os  veículos  de 
comunicação deverão ser providenciados pelos licitantes.

9.11. Encerrada a fase de oferta de lances, o pregoeiro, adotando o critério de menor preço, passará ao 
julgamento  e  classificação  das  propostas,  ficando  desde  já  a  ofertante  do  menor  preço,  ciente  da 
obrigatoriedade de fornecer nova planilha, em até 24 (vinte e quatro) horas, a contar do encerramento da 
sessão do pregão, contendo a adequação dos preços, sob pena de desclassificação.

9.11.1. Caso não aconteçam lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 
menor preço e o valor estimado para a contratação.

9.12. Em caso de empate, será assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas 
de pequeno porte.

9.12.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao menor preço. 

9.12.2.  Para  efeito  do  disposto  no  art.  44  da  LC nº  123/2006,  ocorrendo o  empate,  proceder-se-á  da 
seguinte forma:

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, devendo tal proposta ser registrada, situação em 
que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I do 
caput do art. 45, da LC nº 123/2006, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese do §2º do art. 44 da LC nº 123/2006, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
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c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem no intervalo estabelecido no §2º do art. 44 da LC nº 123/2006, será realizado sorteio  
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá usar do direito de preferência; 

d)  o  direito  de  preferência  das  microempresas  e  empresas  de  pequeno porte  será  instaurado  após o 
encerramento da etapa de lances e antes da fase de negociação.

9.13. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do art. 44 da LC nº 123/2006, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

9.14. O disposto no art. 44 da LC nº 123/2006, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver  
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

9.15. O pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente de menor cotação, para a obtenção de 
melhor preço, se for o caso.

9.16. Examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao objeto e valor, caberá ao pregoeiro 
decidir motivadamente a respeito de sua aceitabilidade.

10. HABILITAÇÃO 

10.1. Ordenadas as empresas por preço, o pregoeiro procederá a verificação das condições de habilitação 
da  licitante  que  apresentar  a  proposta  de  menor  preço,  conforme  exigências  contidas  no  Anexo  IV  - 
DOCUMETAÇÃO.

10.1.1.  Caso  a  ofertante  do  menor  preço  não  atenda  às  exigências  contidas  no  Anexo  IV  -  
DOCUMETAÇÃO,  o  pregoeiro  a  declarará  inabilitada  e  passará  à  análise  da  proposta  subsequente, 
observada a ordem de classificação, até a apuração de proposta que corresponda ao exigido.

10.2.  O pregoeiro  declarará  a  licitante  vencedora,  após  o  que  consultará  verbalmente os participantes 
quanto ao seu interesse em interpor recurso.

11. RECURSO

11.1. Qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe 
será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso, ficando as demais 
licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

11.1.1. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito do recurso e 
a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro à vencedora.

11.3.  Não  serão  aceitos  como recursos  as  alegações  e  memoriais  que  não  se  relacionem às  razões 
indicadas pela licitante na sessão pública.

11.4. O recurso será dirigido à autoridade superior,  por intermédio da que praticou o ato recorrido, que 
poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou nesse mesmo prazo fazê-lo subir, 
devidamente informado, devendo, nesse caso, a decisão ser proferida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a  
contar do recebimento do recurso.
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12. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1.  Encerrada a sessão, dar-se-á vista e rubrica, ao pregoeiro, à equipe de apoio e aos representantes 
das empresas participantes, em todas as propostas de preço, nos documentos de habilitação do vencedor, 
no fechamento dos  envelopes de habilitação remanescentes e  na  Ata  da reunião pelo  pregoeiro,  pela 
equipe de apoio e pelos representantes dos participantes.

12.1.1.  Proceder-se-á  a  devolução  dos  envelopes  de  documentação  de  habilitação  das  licitantes 
remanescentes,  à  exceção  dos  relativos  às  2ª  e  3ª  colocadas  em  preço,  que  ficarão  retidos  até  a 
homologação do procedimento.

12.1.2. No caso da sessão do pregão, em situação excepcional, vir a ser suspensa antes de cumpridas 
todas as suas fases, os envelopes, devidamente rubricados no fechamento, ficarão sob a guarda da equipe 
de apoio e do pregoeiro e serão exibidos, ainda lacrados e com as rubricas, aos participantes, na sessão 
marcada para o prosseguimento dos trabalhos.

12.2. Inexistindo manifestação recursal, o pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao fornecedor vencedor,  
com a posterior homologação do resultado pela autoridade competente.

12.3. Decididos os recursos, porventura interpostos; e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a  
autoridade competente adjudicará o objeto à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.

12.4. A homologação da presente licitação compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado de 
Goiás ou a pessoa cuja esta competência tenha sido delegada.

13. EMPENHO E PAGAMENTO

13.1.  Após  a  homologação  da  licitação  será  emitida  Nota  de  Empenho  a  favor  da(s)  Adjudicatária(s),  
conforme estabelecido no Termo de Referência, Anexo I, deverá(ão) protocolizar mensalmente perante ao 
Tribunal de Contas do Estado, na Divisão Administrativa, a(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) correspondente(s).

13.2. O pagamento dos serviços será feito mensalmente, através de Ordem de Pagamento até 10° (décimo) 
dia útil do mês seguinte àquele em que forem efetuados os serviços, após a aprovação da respectiva fatura 
pela fiscalização.

13.3. Ocorrendo atraso no pagamento em que a contratada não tenha concorrido de alguma forma para o 
mesmo, a contratada fará jus a compensação financeira devida, desde a data limite fixada para pagamento 
até  a  data  correspondente  ao  efetivo  pagamento  da  parcela.  Os  encargos  moratórios  pelo  atraso  no 
pagamento serão calculados pela seguinte fórmula:

EM = N x Vp x (I / 365) onde:

EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;
N =  Números  de dias em atraso,  contados da data  limite  fixada para pagamento e  a  data  do efetivo  
pagamento;
Vp = Valor da parcela em atraso; 
I = IGP-M. 

13.4. Não será efetuado qualquer pagamento á contratada enquanto houver pendência de liquidação de 
obrigação financeira em virtude da aplicação de penalidade ou inadimplência contratual.

13.5. O contratante se reserva o direito de exigir da contratada, em qualquer época, a comprovação de 
quitação das obrigações trabalhistas e previdenciárias decorrentes da execução deste contrato, salvo se as 
mesmas forem apresentadas juntamente com a fatura mensal.
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13.6.  O Tribunal  de Contas do Estado de  Goiás poderá  deduzir  dos pagamentos  importâncias  que,  a  
qualquer titulo, lhe forem devidas pela contratada, no caso de inadimplemento deste contrato.

13.7. Poderá o Tribunal de Contas do Estado de Goiás sustar o pagamento de qualquer fatura / nota fiscal,  
nos seguintes casos:

a) Descumprimento das obrigações da CONTRATADA para com terceiros, que possam, de qualquer forma, 
prejudicar o Tribunal de Contas do Estado de Goiás; 

b) Inadimplência de obrigações da CONTRATADA para com o Tribunal de Contas do Estado de Goiás, que 
provenha da execução deste contrato;

c) Erros, omissões ou vícios nas faturas / notas fiscais.

13.8. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após protocolização e aceitação pelo TCE da Nota  
Fiscal/Fatura correspondente, devidamente atestada pela Divisão Administrativa.

14. REAJUSTE 

14.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses contados da apresentação da  
proposta. 

14.2. Os preços contratados só serão reajustados na data-base das respectivas categorias profissionais, 
sendo os salários nos mesmos índices homologados em convenção coletiva (itens I ao III da planilha de 
composição de custos), e os insumos (item IV da composição), serão reajustados pelo IGP-M, apurado 
entre o período do início do contrato ou do último reajuste aplicado, até a data do reajustamento. Os demais  
itens da composição de custos serão automaticamente calculados pelos percentuais aplicados na proposta 
original, no mesmo período. Este reajuste independe de aditamento, nos termos do § 8º do art. 65 da Lei n.° 
8.666/93,  sendo  necessária,  entretanto,  apresentação  de  cópia  autenticada  da  respectiva  Convenção 
Coletiva da Categoria.

15. OBRIGAÇÕES 

15.1. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE -  o contratante se obriga a proporcionar à contratada todas as 
condições  necessárias  ao  pleno  cumprimento  das  obrigações  que  lhe  são  atribuídas  através  deste 
instrumento contratual, e ainda:

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

b) Efetuar os pagamentos à contratada, à vista das faturas / notas fiscais, devidamente atestadas pelo setor  
competente;

c) Exigir,  juntamente com a fatura mensal,  os documentos que comprovem a condição de regularidade 
contratada, junto aos FGTS e INSS,

d) Notificar à CONTRATADA de toda e qualquer irregularidade constatada na execução do contrato.

e) Fornecer água e energia elétrica em locais e quantidades suficientes à boa execução contratual.

f) Disponibilizar local adequado e trancado à chave, para guarda dos materiais, ferramentas e equipamentos 
necessários à execução contratual.
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15.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - São obrigações da contratada:

a) Prestar os serviços nos horários estabelecidos pelo contratante;

b)  Utilizar  profissionais  devidamente  uniformizados  e  munidos  de  equipamentos  necessários  ao 
desempenho eficaz dos serviços;

c) Apresentar ao contratante,  antes do inicio das atividades de que trata o presente contrato, relação do 
pessoal a ser alocado nos respectivos serviços,  com dados pessoais,  inclusive endereços residenciais, 
telefones e outros dados de identificação;

d) Responsabilizar-se pelo transporte do pessoal utilizado em serviço, bem como da alimentação e outros 
benefícios previstos na legislação;

e) Responder pelas despesas de materiais, salários e vantagens, e ainda as decorrentes de acidentes de  
que seus empregados venham a ser vítimas, quando em serviço, consoante prevê a legislação trabalhista;

f) Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados ao contratante ou a terceiros, pelos seus 
empregados;

g)  Estabelecer  Plano  de Trabalho,  fixando de forma clara  e  precisa as  responsabilidades de todos  os 
empregados, inclusive nas hipóteses de situações emergenciais; 

h) Recomendar ao pessoal, quando em atividade, de se abster de execução de quaisquer atividades alheias  
ao desempenho da missão que lhe for confiada;

i) Não transferir, a outrem, a qualquer titulo, no todo ou em parte, os serviços objeto do presente;

j)  Manter durante toda a execução do contrato,  as condições de regularidade junto aos FGTS e INSS, 
apresentando os respectivos comprovantes, sempre que exigidos; 

k)  Aceitar  nas  mesmas  condições  contratuais  os  acréscimos  e/ou  supressões  do  valor  atualizado  do 
contrato inicial nos limites fixados no art. 65 da Lei n.° 8.666/93.

l) Cumprir ainda todas as demais determinações constantes do Edital de Pregão Presencial nº 007/2011,  
bem como seu termo de referência.

16. GARANTIA

16.1. Como garantia do cumprimento das obrigações contratuais assumidas, a contratada prestará em favor  
do  contratante  garantia  em  uma  das  modalidades  previstas  no  artigo  56,  da  Lei  n.°  8.666/93,  
correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor anual do contrato.

16.1.1. O valor da garantia e os documentos que a constituem serão devolvidos ou baixados na mesma 
forma como foram recolhidos na divisão de orçamento e finanças do tribunal de contas do estado de goiás.

16.1.2.  O  título  oferecido  em  garantia  não  poderá  estar  onerado  cláusula  de  impenhorabilidade, 
intransferibilidade e inalienabilidade, nem adquiridos compulsoriamente e deverão ser do tipo nominativo 
endossável.

16.1.3. Após o encerramento definitivo deste contrato, será devolvida a garantia não utilizada, no prazo de 
10 (dez)  dias  úteis,  mediante  requerimento escrito  da contratada dirigido  à  presidência  do Tribunal  de 
Contas do Estado de Goiás.
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16.1.4.  A garantia  inicial  responderá  pelo  inadimplemento  das  condições  contratuais  e  pelas  eventuais 
multas aplicadas, independentemente de outras cominações legais, quando for o caso. 

16.1.5. Na hipótese de o valor da garantia vir a ser utilizado para pagamento de qualquer obrigação, a 
contratada se obriga a fazer a respectiva reposição no prazo de 3 (três) dias úteis, sem a necessidade de 
notificação, sob pena de, não o fazendo, ser penalizada com multa diária de um por cento sobre o valor da  
garantia. atingido o prazo de 30 (trinta) dias sem a referida reposição, o contrato poderá ser rescindido pelo 
tribunal de contas, que apurará o montante total e descontará da fatura a ser paga à contratada.

17. ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1.  A  fiscalização  da  prestação  dos  serviços  será  exercida  por  um  representante  do  contratante,  
devidamente credenciado  pelo  tribunal  de contas do estado,  ao  qual  competirá  dirimir  as  dúvidas  que 
surgirem no curso da prestação dos serviços e exercer em toda sua plenitude a ação fiscalizadora de que 
trata o art. 67 da lei federal n° 8.666/93.

17.2. A fiscalização de que trata este item não exclui  nem reduz a responsabilidade da contratada por  
quaisquer irregularidades decorrentes da execução deste contrato, e não implica em co-responsabilidade do 
contratante ou de seus agentes prepostos. 

17.3. O contratante se reserva o direito através de sua fiscalização, de não considerar como executados os 
serviços prestados em desacordo com os termos do presente contrato. 

17.4. A fiscalização não terá nenhum poder para eximir a contratada de qualquer obrigação prevista no 
contrato. 

18. ALTERAÇÕES

18.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato, conforme 
dispõe o § 1 ° do art. 65 da lei federal n.° 8.666/93. 

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1.  Pela  inadimplência  total  ou  parcial  das  obrigações  contratuais,  a  contratada  estará  sujeita  às 
penalidades previstas nos artigos 81 e 86 a 88 da lei federal 8.666/93, caso não sejam aceitas as suas 
justificativas.

19.2. Fica estabelecida a multa de mora de 0,1% (um décimo por cento) ao dia sobre o valor total do  
contrato, nos casos de atraso na execução dos serviços, aplicável até o 10° (décimo) dia, elevando-se para 
0,2% (dois décimos por cento) em caso de reincidência, nos termos do art. 86, da Lei n.º 8.666/93 e do art.  
52 da Lei federal n.º 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

19.3. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a  
contratada  pela  sua  diferença,  a  qual  será  descontada  dos  pagamentos  eventualmente  devidos  pelo 
contratante ou cobrados judicialmente nos termos do § 1º do art. 87 do estatuto das licitações.

19.4. Em função da natureza da infração ou, no caso de a contratada persistir na inadimplência, poderá ser  
caracterizado o descumprimento total das obrigações assumidas, ensejando à rescisão unilateral da relação 
contratual pelo contratante, sujeitando-se a contratada, ainda, às seguintes penalidades previstas no artigo 
87 do estatuto, assegurado o direito de prévia defesa:
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a) Advertência;

b) Multa compensatória de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total do contrato; 

c) Suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de contratar com o Tribunal de Contas 
do Estado de Goiás, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante à própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE 
pêlos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na letra "c".

20. RESCISÃO CONTRATUAL

20.1. A rescisão do contrato poderá, nos termos do art. 79 da Lei federal n.° 8666/93, com suas posteriores  
modificações, ocorrer: 

a) Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do art. 78  
do mesmo diploma legal;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes lavrando-se o respectivo termo;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

21. SUSPENSÃO DOS SERVIÇOS

21.1. O Tribunal de Contas do Estado de Goiás poderá, a qualquer tempo, desde que com pré aviso de 60 
(sessenta) dias, suspender temporariamente, no todo ou em parte, a prestação dos serviços objeto deste 
contrato. Neste caso, serão avaliadas as implicações decorrentes desta interrupção e acordado novo prazo 
para a retomada dos serviços.

21.2. Se a suspensão do serviço vier a impor-se como definitiva, este contrato será rescindido, na forma 
estabelecida no inciso II do art. 79 da Lei de Licitações. 

22. SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO

22.1. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência deste contrato, sob pena de sua rescisão de 
pleno direito, sujeitando o inadimplente às cominações nele previstas.

23. VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

23.1. A contratação decorrente desta licitação vigorará a partir da data de sua assinatura, e eficácia a partir  
da publicação resumida, nos termos do parágrafo único do art. 61, da Lei Federal 8.666/93, com duração de 
24 (vinte e quatro) meses, podendo, a critério da autoridade superior, ser rescindido a cada 12 (doze) meses 
ou prorrogado até 60 (sessenta) meses, observado o disposto no art. 57, inciso 11, do mesmo diploma legal.

23.2.  A suspensão  do  referido  contrato  dependerá  de  aviso  prévio  da  contratante,  por  escrito,  até  60 
(sessenta) dias antes de se esgotar o prazo original estabelecido. Enquanto o Tribunal de Contas do Estado 
de Goiás não se pronunciar, por escrito, a contratada deverá considerar em vigor o prazo estabelecido neste 
subitem. A prorrogação, quando admitida, se procederá mediante termo aditivo, precedida da indispensável 
justificativa técnica.
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23.3.  Não serão  considerados como inadimplemento  contratual  os  atrasos  provocados por  motivos  de 
comprovada força maior, desde que notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após o evento e 
aceito pelo Tribunal de Contas do Estado de Goiás. 

24. DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra. Após o registro da proposta, não serão aceitas 
alegações de desconhecimento.

24.2.  As  licitantes são  responsáveis  pela  fidelidade e legitimidade das  informações e dos  documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação.

24.3.  As  proponente  assumem todos os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas  propostas  eu 
Tribunal de Contas do Estado de Goiás, em nenhum caso, será responsável por estes custos, independente 
da condução ou do resultado do processo licitatório e de eventual cancelamento ou anulação do certame ou 
parte de seu objeto.

24.5. Na contagem dos prazos previstos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do venci-
mento, considerando-se os dias consecutivos, exceto quando houver disposição em contrário. Somente se 
iniciam e vencem os prazos em dia de expediente regular e integral no Tribunal de Contas do Estado de 
Goiás.

24.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante,  
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

24.7. Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não acarrete irregularidade no 
procedimento,  em termos de processualização,  bem como não importem em vantagem a um ou mais 
licitantes em detrimento dos demais. 

24.8. A Administração poderá, até a assinatura do contrato ou outro instrumento equivalente, inabilitar a 
licitante sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se vier a ter  
conhecimento de fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento da licitação que desabone a 
habilitação jurídica, as qualificações técnica e econômico-financeira e a regularidade fiscal da licitante. 

24.8.1.  Neste  caso,  o  Pregoeiro  convocará  as  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de  classificação,  
restabelecendo a sessão para negociar diretamente com a proponente melhor classificada, respeitando os 
procedimentos já descritos neste Edital até que seja o objeto adjudicado à licitante declarada vencedora.

24.9. É de responsabilidade da licitante o acompanhamento do processo pelo site:   www.tce.go.gov.br até a 
data da realização da sessão pública de abertura do Pregão.

24.10. É facultado ao Pregoeiro ou autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de  
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

http://www.sefaz.go.gov.br/
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25. FORO
 
25.1. Na hipótese de procedimento judicial, fica eleito o Foro da Comarca de Goiânia - Goiás, para dirimir 
eventuais pendências oriundas do presente pregão, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.

Goiânia, 22 de junho de 2011.

Pedro de Alcântara Miranda Coelho
EQUIPE DE APOIO

Lara Cristina de Olival Kovtunin
EQUIPE DE APOIO

Rafael de Sousa Alves
EQUIPE DE APOIO

Victor Lázaro Ulhoa Florêncio de Morais 
EQUIPE DE APOIO

Victor Deusdara Cruvinel
PREGOEIRO
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